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Portaria
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 559, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO OLIVEIRA, admitida 

em, 01/09/1987, CPF nº 529.937.605-72, RG nº 0276824636 – /SSP/BA, CTPS nº 

11336, SÉRIE nº 00024, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2007-2012, devendo gozá-la no período de 

10/09/2021 a 09/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, SUELI 
DA SILVA MASSARANDUBA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 560, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUELI DA SILVA MASSARANDUBA, admitida 

em, 15/06/2020, CPF nº 016.845.555-23, RG nº 0038970-22 – /SSP/BA, CTPS nº 

25677, SÉRIE nº 330, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, 

na função de ADMINISTRADORA DO SETOR DE MANUTENÇÃO E 

PRESERVAÇÃO PATRIMONIAL, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-

2021, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 31/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, INDIARA SANTOS DE JESUS e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 561, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, INDIARA SANTOS DE JESUS, admitida em, 

10/02/2008, CPF nº 003.790.755-71, RG nº 07397505-26 – /SSP/BA, CTPS nº 

3501936, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 

30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, DORAITE QUEIROZ SILVA e dá 
outras providências. 

 

PORTARIA Nº 562, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, DORAITE QUEIROZ SILVA, admitida em, 

03/03/1993, CPF nº 344.770.555-87, RG nº 03630995-81 – /SSP/BA, CTPS nº 89943, 

SÉRIE nº 00609, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2013-2014, 

devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ELISANGELA APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 563, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

  

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES DA 

SILVA, admitida em, 08/07/1991, CPF nº 754.033.315-49, RG nº 05324101-66 – 

/SSP/BA, CTPS nº 55450, SÉRIE nº 00042, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de 

PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2016-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/10/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de setembro de 2021. 
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